
MUNICíPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA SABIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL DE br. 1.462, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Altera nome de rua especifica e dá outras 

providências". 

O Prefeito Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  Passa a denominar Avenida Vavá Ferraz, a atual Avenida da Amizade. 

Art. 20 Revogadas disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de Sua publicação. 

Gabinete do r 	to, em 09 de novembro de 2020. 

BARBOSA DE DEUS 

PREFEITO 
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